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PORTARIA N. 068, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 
 

Designa gestor e fiscal  do termo de acordo de 
cooperação técnico cientifico, que entre si celebram 
a Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e 
Vegetal – IAGRO e o Crea-MS, conforme Processo 
Administrativo n. P2021/061361-5. 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos I e II do artigo 94 do Regimento 
Interno e,  
 

Considerando a celebração de Acordo de Cooperação Técnico Científico firmado entre A Agência 
Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal – IAGRO e o Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, constante no processo administrativo n. P2021/061361-
5; 

 
Considerando que o mencionado Acordo de Cooperação Técnico Científico tem por objetivo 

conjugar esforços na otimização das atividades desenvolvidas pelas instituições convenidas,  com o 
compartilhamento de informações técnicas e profissionais, apoio mútuo nas áreas de fiscalizações do 
exercício profissional e em defesa e inspeção sanitária vegetal, e na atualização e alterações das 
legislações normativas e atinentes, visando a promoção de uso correto e seguro de agrotóxicos, boas 
práticas agrícolas, segurança alimentar e proteção ambiental; 
 

Considerando o disposto no art. 67, da Lei n. 8.666/1993, que determina o acompanhamento e a 
fiscalização da execução dos contratos, por representante da Administração especialmente designado; 

 
Considerando a necessidade de designar gestor e fiscal para realizar as atividades de controle, 

acompanhamento, monitoramento, fiscalização e prestação de contas do Acordo de Cooperação 
Técnico Científico, que visa o intercâmbio de informações mediante a implementação de ações e 
atividades de interesse comum, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar  JASON BRAIS BENITES DE OLIVEIRA, matrícula n. 334, Superintendente Técnico 

do Crea-MS, para atuar como Gestor do Acordo de Cooperação Técnico Científico, constante no 
processo administrativo n. P2021/061361-5, junto à IAGRO 
 

Art. 2º Designar o fiscal, com seu respectivo substituto, do Termo de Acordo de Cooperação 
Técnico Científico, firmado entre o Crea-MS e a IAGRO, conforme Processo Adminstrativo 
P2021/061361-5:  
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I - ANDERSON DA SILVA, matrícula n. 303 como fiscal do Acordo de Cooperação Técnico Científico, 
para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização da execução e demais obrigações 
constantes do referido convênio; 
 

II - THIAGO OVANDO COSTA, matrícula n. 231, como fiscal substituto para responder pela gestão, 
acompanhamento e fiscalização da execução e demais obrigações constantes do referido convênio, em 
caso de ausência temporária do fiscal.  
 

Art. 3º Entre outros deveres próprios do acompanhamento e fiscalização da execução do 
objeto pactuado, conforme descrito no referido Acordo, incumbe ao fiscal: 

I - Ler minuciosamente o Acordo, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

à sua execução; 

II - Zelar pelo fiel cumprimento do convênio.  

Art. 4º A presente Portaria entra em vigor nesta data, revogando disposições em contrário. 
 

Art. 5º Publique-se nos expedientes internos e no site do Crea-MS de modo a dar conhecimento 

amplo. 

 
 

ENG. AGRIM. VÂNIA ABREU DE MELLO  
PRESIDENTE 
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ANDERSON DA SILVA no dia 20/12/2022 às 17:41

DAYANE LUCAS DA SILVA no dia 02/01/2023 às 16:22

JASON BRAIS BENITES DE OLIVEIRA no dia 02/01/2023 às 17:05

Sanderson Loubet Izidre no dia 23/12/2022 às 13:58

Sandra Ribeiro da Silva Rodrigues no dia 20/12/2022 às 18:27

Thiago Ovando Costa no dia 20/12/2022 às 17:19

Documento assinado eletronicamente por VANIA ABREU DE MELLO, Presidente, em 
20/12/2022, às 16:44, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Vistaram o processo
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